
vISTDIuA PARA HABITAÇÃO 01! PARA Processo Ano,, "48

OCUPAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NDVA,RECOA'S. (Processo de obras

TRUÍDA, AMPLIADA OU ALTERADA (1). No ã?,2./74...de 19874“)

AUTO DE VISTORIA No4s/ ............

Aos .................. sete.,,,..,.,,,,.., ,, .,,dias do mês de..,,.,., Aaaa? ., do ano de mil

. . ' . .
novecentos e Oitenta e.,quatra,..., os peritos,...JQs.e,..GQ.l.g .Magquasw

' .

,..Tecnlçcz ,...de Saúde,

perito de incêndios, todos nomeados pela Câmara Municipal deste concelho, procederam à

ntelp,vistoria & uma edificação, situada em (o) ..

da freguesia de ..........F. ermentelos ........................................................................... . ,, deste concelho,

requerida por,,Eduar.d0.,,,ÇQelhO ....................................................................................... ,,

com residência em ............. Fomentelos .......................................................................... ,

para efeitos da concessão de licença de (C).. habitabilidade... ., , ......... ,

sendo do seguinte parecer:

1.o — O edifício vistoriado cuja ............ construção se realizou & coberto da licença muni—

cipal inicial N.ol..2.2.5/?93(?e Q.6..,,/,,..l,l./ 198.14, conforme processo de obras N.“....58..2/7a

dezl/lo/ 198.74.r..... , compõe—se de,...,.1 ........... rés do chão

e ............. _pise .............................................................................................................................. , e confronta: do Norte

(l)—— An." 8" da R.GJÉ U., Portaria n.“ 676/79. de 13 de Dezembro e ul. I") do n,“ 2 um." 62.” du l/cl n." 79/77. dc 25-X-77. Anexa—r

"(Yuan rcclincudo, 5: for caso disso.

' ,.“ uglmnfyudns ..,-mun»,— Imporlumcs indiquem->e os, números de pulluiu c um.

Mod. 573-B—Gráfica Ideal-Águeda 12.83
2 A 4—297 )( 420 m/m



com. Augusto Martins Pires .“m“"“. ,,,,.,,,HUH,H..W...“ ;

do Sul com..ÇfOãO "Alves Duarte., ,. ,. ,, ,. . . . . . ,. ,. ,. ,, .. ,. ,, ,.;

do Nascente com,.. Caminho ,. .

e do Poente com.. “Estrada.“Novam... ,. . ,, ,, , .. ..,. ,. ,. ,. .. .. ,, ...,. ,. ,. ...... ,

possuindo um logradouro constituído por (a) (o)... ,. ,, . . . . . , ..,. .. ,. ................

23“ _(«') O rês—do-chão, ladow... m. ,.... . , ,, ,. ,. ,. ,, ,. .. , .é constituído por

Cozinha,". De.spensa.,. .Quarto..de,..Banho,, ,.2 Quartos,. deunormixmem uma,..SQla»

destinado & "Habitar . ,. ,. ,. ,. ,.... . .. ..

S.“) —

«) 'Qb??FYaFêm“$a.aiYersaauaatêraoõ??!m??????Y?W?9?e.ao Pro"
, . .

jecto aprovado.. pelos .. sr ...o, UM... nao.. 59,99...atomo?! ,mas, essa—215.1,

mente na“distribuiçãominternae.m.

"WEQÉÉWÉQÉÉÃWÉHFêuEQÉHPÉU?É?1.“_“mmummmwwuw

lidade _"...",uum.mummuu.mm,mmm.nw,w .Hum.u,nmnh.,.. m“

Para dar cumprimento ao determinado na Portaria n.o 676/79, de 13 de

Dezembro, a seguir se indívidualizam os elementos indispensáveis à caracterização da



OS PERITOS.

(a)— -Delegado-, .Subdelcgado- ou «Funcionário do Serviço de Saúde:.

(b)— Calegoriu do perito nomendo pela Câmara Municipal.

(c)— «Habitacao: ou :acupucâo».

(d)- Meudonur apenas os elementos que nao ncalem convenientemente lndmduahzndos no mexo (supra) estabelecido pelu Porlmu 676/79. de 13 de Dczcnlbru

(a)-Descrever. convenientemente. o número de fogos. ou de ocupaçazs, em cada pm, que sem Igualmemu lndlcullns, llescrevcndnvsc mmo quumu for

possivel se unn (leur junto a em aula uma pluma devidamente rubncudu pelos pornos. como prova da confonnidude coin & couslruciu, (: qm: ncul'ú

lumbém uunludu neste aum. vm, an.“ 6." do R. G, E. U. e Peneda n.“ 676/79. de 13 de Dezembro.

(o- na... o. pm:.»- ...-ngm" o u.. p..-uu- “ o de mundu ou ncg-r . u»...- e. nesta úlumu hlpólcsc. indicur us cum

não forum cumpridas. Deve ler-se em atenção que u edlncucno deve em

disposições legais :: regulamentares aplicáveis.

que

under ao projecto previamenlc aprovado e denn-mls condições prescrilus pulus

(g)— 1; relativamente a cada fracção. sendo caso dlssa,

on... _. cama.. que ..u .lo u]- l-vrllln ". triplicado. acende um exemphar nrquh'udo nu Delegação ou Subdelcgucáu de Saúde. Juuu:-sc & em

mmm) exemplar & gula (mpncado) mod. 578.

- Rubricur us folhas e Irancur os espaços não uullzndos.


